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LEI N" 8.685, DE 25 DE JUNHO DÊ2021.

Dispõe sobre o ressarcimento do Diretor(a)
Executivo(a) do Capsem das despesas
realizadas por ocasião da utilização de seu
veiculo particular a serviço do Capsem.

O PREFEITo DO MUNICíPIo DE CARAZINHo, ESTADo Do RIo GRANDE Do

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
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SUL.

Lei:

Art. 1'O Diretor(a) Executivo(a) do Capsem será ressarcido na proporção de
R$ 0,78 (setenta e oito centavos) por quilômeÍo rodado, pelas despesas de combustível,
além de pedágio e garagem que serão ressarcidos à parte, quando, o efetivo exercício do
mandato, utilizarem seus veículos particularês para se locomoverem fora do Município, com
a devida comprovação e justificativa.

§ 1'O valor estabelecido no caput deste artigo deverá ser reajustado anual-
mente pelo INPC,

§ 20 Serão dê responsabilidade do Direto(a) Executivo(a), sem que lhe caiba
quâlquer indenizaÇão por partê do Capsem, relativo a eventuâís danos que decorram de acÍ-
dentes automotivos, furto ou roubo, bem como multa de trânsito que eventualmente vierem a
ser imputadas.

§ 30 O ressarcimênto previsto nesta lei somente terá validadê para viagens e
dêslocamentos realazados dentro do território do Estado do Rio Grande do Sul.

§ 4o Consideram-se veículos particulares para Íins desta Lei, aqueles de
propriedade do Dirêtor(a) Executivo(a) do Capsem ou seus respectivos cônjuges e/ou
companheiros.

Art.2'O ressarcimento da despesa será feito mediante comprovaÇão através
de planilhas, que conterá o diário de bordo, que por sua vez informará o destino, data, horá-
rio e a efetiva quilometragem da saída ê chegada a serviço da Autarquia.

Parágrafo único. O prazo para entrega da comprovação é de dois dias úteis
a contar da data de retorno.

Art.3" Se o beneficiário não prestar contas ao setor contábil no prazo fixado
no parágrafo único do artigo anterior, deverá ressarcir os valores êm sua totalidade aos co-
fres do Município, estornando-se as despesas realizadas para fins orÇamentários.

Parágrafo único. Os valores correspondentes às devoluçÕes de que trata
este artigo poderão ser objêto de desconto em folha de pagamento ou se não Íor possível
este procêdimento, inscrito em dívida ativa e cobrado admin istrativamente ou judicialmente,
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Art.40 Todos os ressarcimentos concedidos serão divulgados na rede mundi-

al de computadores no portal da Transparência do Município, no mínimo, com as seguintes
informações:

I - O nome do ressarcido
ll - Quilomêtragem total recebida
lll - Valor total do pedágío, quando houver
lV - Valor total da garagem, quando houver
V - As datas de saída e de retorno
Vl - O local de destino
Vll - O motivo do deslocamento
Vlll - O valor total pago

Art.50 O Direto(a) Executivo(a) da Autarquia manterá rigoroso controle da
utilização dos vêículos, cabendo ao mesmo autorizar a indenização.

Art. 6'As despesas decorrêntes desta Lei correrão por conta de dotaÇões
próprias do Capsem.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de junho de 2021 .
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